INDICAÇÃO  nº    /2021

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

                                 O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo: 

                                Que o Senhor Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, no sentido de que seja feito um estudo, visando a substituição das lâmpadas  iluminação pública comum, dos Conjuntos  São Carlos, Monte Carlo, Águias e todos Conjuntos Flamingos e São Rafael,  por implantação de lâmpadas de LED.

Este  vereador, tem observado que à iluminação pública hoje que são feitas com lâmpada vapor, trazem muitos problemas, um deles, é a baixa vida útil que ela apresenta. Pouca luminosidade, oscilação, trazendo instabilidade de segurança aos moradores, e desvalorização dos seus imóveis, se andarmos pela cidade é possível ver esse tipo de lâmpada que requer muita manutenção e também, baixa luminosidade. Essas lâmpadas são de cores amareladas e não iluminam de forma necessária, por isso recebemos inúmeras reclamações pedindo a troca dessas lâmpadas.

JUSTIFICATIVA: Em nosso Município atualmente a iluminação pública utilizando-se de lâmpadas LED existem em alguns bairros e avenidas.  Visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública no local, garantindo maior segurança e melhor visual e estética.

Porém, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia. Tanto que, após perceber que há uma redução real nos custos com energia, muitas empresas do setor privado optam pela iluminação LED. 

Algumas vantagens são:

 Consumo de energia e eficiência: A energia consumida pelo LED é revertida em iluminação e não em calor, consequentemente não desperdiça energia. Ex.: Lâmpada incandescente 60 W = luminária LED de 4,5 W com economia de 55,5 W/hora; Lâmpada fluorescente tubular de 40 W = luminária LED de 18 W com economia de 22 W/hora; Lâmpada dicroica 50 W = luminária LED de 6 W com economia de 44 W/hora.

Reposição das lâmpadas: O LED pode chegar a mais de 50.000 horas de vida útil, enquanto que: Incandescente = 1.000 horas; Fluorescente Compacta = 6.000 horas; Fluorescente Tubular = 7.000 horas; Halógena = 3.000 horas.

Em termos de durabilidade 1 LED = 50 lâmpadas incandescentes ou 8 lâmpadas compactas fluorescentes ou 16 lâmpadas halógenas.

Exposição de produtos: A iluminação LED não emite radiação IV/UV, o que evita danos à pele, plantas e também objetos ou produtos expostos como roupas, calçados, móveis, decorações e obras de arte.

Descarte: Como o LED não possui em sua composição metais pesados como chumbo e mercúrio, não há necessidade de um descarte especial como às lâmpadas fluorescentes.

          Podemos notar, pelos motivos expostos, que a substituição da iluminação pública convencional pelo sistema de lâmpadas de LED, além de representar enorme economia, também garante maior qualidade da iluminação, preservação do meio ambiente, menor manutenção da rede, maior segurança, melhor qualidade de vida para todos

                                           Diante das informações e a pedido dos Munícipes, e visando inclusive aos princípios da eficiência e economia, que este vereador, faz-se a solicitação e possibilidade que se tomem as providências necessárias para que esta indicação seja atendida, 

P. encaminhamento.

Arapongas, 11 de Maio de 2021.

____________________________

Milton Aparecido Xavier

Vereador "Toxinha"
